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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
                                        Estado de São Paulo




DECRETO Nº 030 – 30 de abril de 2020.
Altera o Decreto n.º 15/2020, dispondo sobre o uso de máscaras em estabelecimentos comerciais e trabalho a distância dos profissionais do magistério.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições constitucionais e legais; e
D E C R E T A:
Art. 1º – O inciso IV, parágrafo único, do artigo 15 do Decreto Municipal n.º 15/2020, passa a ter a seguinte redação:
IV – Permitir somente a entrada e a permanência no estabelecimento comercial de pessoas usando máscaras protetoras, sob pena de sanções administrativas em caso de descumprimento, e ainda as seguintes medidas:
Art. 2º – Fica incluído o inciso III no artigo 8º do Decreto 15/2020 com a seguinte redação: 
“III – Fica instituído no âmbito da Diretoria de Educação do Município de Ribeirão Grande, o regime de teletrabalho, em caráter excepcional e temporário, como medida necessária à continuidade do funcionamento e do desenvolvimento das atividades institucionais e em virtude da atual situação de emergência em saúde pública e pandemia declarada pela Organização Mundial de Saúde, em decorrência do coronavírus.
Parágrafo único: A Diretoria Municipal de Educação regulamentará por meio de resolução as disposições contidas neste inciso. 

Art. 3º – O Presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita, data supra.
ELIANA DOS SANTOS SILVA
                                                  Prefeita Municipal
Ciente, publique-se,
                                                     WILSON GRILLO
                                              Governo e Infraestrutura
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